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ORieNTAÇÕes PARA 
PROFissiONAis DA eDuCAÇÃO

ENFRENTAMENTO AO ABUSO 
E EXPLORAÇÃO SEXUAL 

DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES.

Disque DiReiTOs HumANOs
Serviço de Proteção de Crianças e Adolescentes 

com foco em Violência Sexual

Para saber mais acesse
http://comitenacional.org.br/

https://www.facabonito.org.br/a-campanha
http://www.childhood.org.br/como-agir/denuncie

https://www.pipoefifi.com.br/
www.institutocores.org.br

http://www.bibliiotecadigitalcrescersemviolencia.com.br/

A escola é um espaço privilegiado para a cons-
trução de relações sociais pautadas nos Direitos Hu-
manos, portanto deve assumir sua responsabilidade 
social de prevenir e combater as diversas formas de 
manifestação de violência cometidas contra crianças 
e adolescentes, das quais destacamos o Abuso e Ex-
ploração Sexual que afeta seu contexto sociofamiliar 
e deixa profundas marcas físicas e psicológicas. 

A violência sexual contra crianças e adolescen-
tes acontece mais próxima e frequentemente do que 
se pode imaginar. O silêncio, consentido ou receoso, 
é um dos principais motivos pelos quais esse mal se 
torna tão difícil de ser erradicado. 

Comunicar casos de suspeita de violência sexual 
é obrigação legal, ética e humanitária, estabelecida 
no Art. 227 da Constituição Federal e ratificado na Lei 
No 8.069/90 – ECA, Art. 13 e 245 segundo a qual é 
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 

à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 
direito a uma vida plena e sem violência. 

A Lei 13.431, aprovada em 4 de abril de 2017, 
destaca a garantia dos direitos de crianças e ado-
lescentes vítimas de violência sexual e traz novas 
medidas de proteção e procedimentos especializa-
dos para tomada de depoimentos, preservando a 
intimidade e a privacidade da vítima ou testemu-
nha e  evitando a revitimização, entendida como o 
processo de expor a vítima reiteradamente à situ-
ações que podem disparar conteúdos traumáticos 
trazendo-lhe sofrimento emocional e consequências 
danosas ao seu contexto psicossocial. 

Pensando nisso e apoiado em legislações com-
plementares, este material apresenta orientações e 
informações sobre ações, procedimentos e encami-
nhamentos adequados diante de suspeita de abuso 
e/ou exploração sexual de crianças e adolescentes.
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O que é Abuso sexual?
Toda ação praticada por um adulto ou alguém mais 

velho, por meio de abuso de confiança e/ou poder, contra 
criança ou adolescente, para fins sexuais, seja conjunção 
carnal ou outro ato libidinoso como palavras obscenas, 
exposição dos genitais ou de material pornográfico, re-
alizado de modo presencial ou por meio eletrônico (pro-
dução, exposição, distribuição, divulgação de imagens 
ou vídeos) expondo a criança e a/o adolescente a uma 
experiência sexualizada que está além da sua capacidade 
de consentir ou entender.  (Lei 13.431/17)1.

O  que é exploração sexual?  
Uso da criança ou da/o adolescente em ati-

vidade sexual para obter lucro, troca, vantagem 
ou qualquer outra forma de compensação, seja 
de modo presencial ou por meio eletrônico –co-
mercialização de materiais pornográficos como, 
por exemplo, fotografias e vídeos (Lei 13.431/17). 
Trata-se de um fenômeno mundial, que atinge, 
em especial, o sexo feminino.

1 Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua 
publicação oficial em 4 de abril de 2017.

sinais físicos
* Enfermidades psicossomáticas 
que se traduzem em uma série de 
problemas de saúde sem causa 
clínica específica, como dor de cabeça, 
erupções na pele, vômitos e outras 
dificuldades digestivas; 

* Queixas de coceira na área 
genital, infecções urinárias, cólicas 
intestinais, odor vaginal, corrimento 
ou outras secreções vaginais e 
penianas;

* Dificuldade de caminhar ou sentar em 
função de possíveis lesões nas áreas da 
vagina ou ânus;

* Baixo controle do esfíncter, consti-
pação ou incontinência fecal;

* Roupas manchadas de sangue;

* Gravidez precoce ou aborto;

* Traumatismo físico ou lesões corporais 
por uso de violência física;

* Autoflagelação.

sinais psicológicos 

* Mudanças comportamentais tais 
como: oscilações de humor entre os 
estados de timidez e extroversão;

* Mal-estar pela sensação de modifi-
cação do corpo e confusão de idade;

* Regressão a comportamentos 
infantis, tais como choro excessivo 
sem causa aparente e/ou e hábito de 
chupar os dedos (crianças);

* Medo, ou mesmo pânico, de 
determinada pessoa, do escuro, 
de lugares fechados ou quando 
deixadas em algum local;

* Baixo nível de autoestima e 
excessiva preocupação em agradar 
os outros;

*Tristeza, abatimento profundo ou 
depressão crônica;

*Vergonha excessiva, inclusive de 
mudar de roupa na frente de outras 
pessoas;

* Ansiedade generalizada, compor-
tamento tenso, sempre em estado de 
alerta e fadiga;

*Atraso no desenvolvimento da 
linguagem verbal (crianças).

quAis Os PRiNCiPAis siNAis DeNuNCiADORes De que 
CRiANÇAs e ADOLesCeNTes PODem esTAR seNDO VÍTimAs 

De ABusO e/Ou eXPLORAÇÃO seXuAL?

JuNTAs/Os VAmOs PôR Fim A esTA HisTóRiA!
ESQUECER é PERMiTiR, LEMBRAR é COMBATER

Conselhos Tutelares
Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCA) 
Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS)
Centro integrado de Atendimento Especializado a crianças e adolescentes - Secriança
Central de Atendimento à Mulher (Disque 180)
Centro Judiciário da Mulher do TJDF

material de apoio 
Guia Escolar: identificações de sinais de abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes
http://portaldoprofessor.mec.gov.br/storage/materiais/0000016936.pdf

Guia de Referência: Construindo uma Cultura de Prevenção à Violência Sexual 
http://www.crianca.mppr.mp.br/arquivos/File/publi/childhood/guia_de_referencia.pdf
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sexualidade
* Curiosidade sexual excessiva, interesse ou conhecimento 
súbito e não usual sobre questões sexuais;

* Comportamentos sexualizados inapropriados para a idade;

* Desenvolvimento de brincadeiras com conotação sexual 
persistentes com amigas/as, animais e/ou brinquedos;

*  Toque e/ou manipulação constante dos órgãos genitais;

* Relato de atitudes de cunho sexual por parentes, respon-
sáveis ou outros adultos;

* Representações e desenhos de órgãos genitais com 
detalhes e características além da capacidade de sua 
faixa etária;

* Ansiedade e constrangimento constante relacionados a 
temas sexuais.

Comportamentos
* Abandono, ainda que temporário, de comportamento 
infantil (crianças);

* Perda de apetite (anorexia) ou excesso de alimentação 
(obesidade);

*Aparência descuidada e suja pela relutância em trocar 
de roupa; 

* Hábito de lavar as mãos compulsivamente;

* Resistência em participar de atividades físicas;

* Tiques motores múltiplos;

* Uso de substâncias como álcool, drogas lícitas e ilícitas 
(adolescentes);

• Assiduidade e pontualidade exageradas. Chegam cedo 
e saem tarde, demonstram pouco interesse em voltar para 
casa após a aula, ou até apresentam resistência a isso;

• Queda injustificada de frequência à escola e/ou 
aprendizagem;

• Agitação e dificuldade de concentração resultando em 
baixo rendimento escolar;

• Ausência ou pouca participação nas atividades escola-
res, em especial nas aulas de educação física; 

• O aparecimento de objetos pessoais, brinquedos, di-
nheiro e outros bens que estão além das possibilidades 
financeiras da família da criança ou adolescente (possível 
favorecimento e/ou aliciamento). Se isso ocorrer com vá-
rias crianças da mesma sala de aula, ou da mesma série, 
pode indicar a ação de algum abusador na região. 

Relacionamento interpessoal 
* Apresenta tendência a isolamento social;

* Evita contato físico;

* Evidencia dficuldade de confiar nas pessoas à sua volta;

* Frequentes fugas de casa;

* Comportamentos agressivos como forma de transgres-
são ou de chamar a atenção.

o QUe FaZeR?

a)  A denúncia não exige comprovação, mas apenas sus-
peita de violência sexual.

b) A/o professor/a deve relatar à direção da escola os 
comportamentos observados, bem como relatos espontâ-
neos, quando for o caso.

c) Em cumprimento do Artigo 56 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei 8.069/90) e também em atendimento 
ao Artigo 8º do Regimento Escolar da Rede Pública de 
Ensino do Distrito Federal, a direção da escola deve enca-
minhar notificação, imediatamente, ao Conselho Tutelar 
(órgão público responsável por zelar pelo cumprimento 

dos direitos das crianças e das/os adolescentes), podendo 
também notificar o Ministério Público.

d) Observando o Regimento interno da SEEDF, a equipe 
gestora poderá contar com o apoio das/os Orientadora/
es Educacionais para a elaboração de Parecer Técnico 
(Art.127, Parágrafo XiX) e apoio às/aos profissionais da 
educação, estudantes e familiares, em articulação com as/
os demais integrantes da comunidade escolar no tocante 
ao processo de ensino e aprendizagem e das relações hu-
manas que as/os cercam (Art.126), destacando-se em sua 
atuação, os casos de omissão e violação dos direitos da 
criança e do adolescente (Art. 129).

aTeNÇÃo!
* Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie 
ação ou omissão, praticada em local público ou privado, 
que constitua violência contra criança e/ou adolescente, 
tem o dever de denunciar, porém, a investigação deve ser 
realizada pelos órgãos responsáveis (CF, Art. 227; ECA, 
Art. 13 e 245; Lei 13.431/17).

* Não questione a/o estudante sobre o fato e nem aponte 
possíveis suspeitos/as. Essa constatação é resultado de um 

processo minucioso e especializado de investigação que 
deve ser realizado pelas instituições responsáveis. 

* é muito importante preservar a privacidade e identida-
de da criança ou adolescente evitando a exposição e cons-
trangimento. (ECA  Art. 17 e Art.100 – Parágrafo Único).

* Alguns sinais podem ser reflexo de outras formas de 
violência direta ou presenciada em seu contexto familiar 
ou social que igualmente devem ser denunciadas.


